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Notificação em Fonoaudiologia
Este Boletim tem como principal objetivo orientar o

fonoaudiólogo do Estado do Rio de Janeiro sobre Notificação

em Saúde na nossa área de atuação.

A notificação é a comunicação de ocorrência de determi-

nada doença, ou agravo à saúde, feita à autoridade sanitária

por profissionais de saúde ou qualquer cidadão para fins de

adoção de medidas de intervenção pertinentes.

Até bem pouco tempo, não se falava em notificação de

agravos em Fonoaudiologia.

Hoje, já é possível notificar dois tipos de agravos que

estão no escopo da atuação do fonoaudiólogo.

Um deles é a Perda Auditiva Induzida por Ruído (Pair),

que é de notificação compulsória, ou seja, obrigatória no Estado

do Rio de Janeiro desde 2003, de acordo com a resolução da

SES nº 2.075, e nacionalmente desde 2004, de acordo com a

Portaria GM/MS nº 777.

A Secretaria Estadual de Saúde e Defesa Civi l

(Sesdec) do Estado do Rio de Janeiro, de forma pioneira

em relação aos demais estados da Federação, por intermé-

dio da equipe de Fonoaudiologia do Centro de Referência

Estadual em Saúde do Trabalhador (Cerest/Cresat) e de

técnicos da Divisão de Saúde do Trabalhador do Rio de

Janeiro, solicitou, por meio da CI SS/Sesdec/SAS/CVS/CVAST/

DSTrab nº 518/2008, a inclusão, no Sinan NET, do sintoma

Disfonia (CID 10ª Revisão – R49.0) como de interesse

estadual para notificação, reconhecendo que, no Estado do

Rio de Janeiro, a Disfonia relacionada ao trabalho é uma

questão de saúde pública.

Mesmo tendo em nossa área de atuação o dever de

notificar esses dois agravos, muitos de nós, até o momento,

desconhecíamos totalmente essa informação.

Dessa forma, o serviço de Fonoaudiologia do Cerest/

Cresat/RJ toma a iniciativa de divulgar informações contextuali-

zando o assunto, para que o fonoaudiólogo não somente saiba

que tem o dever de notificar, mas para que ele entenda a

necessidade de notificar, sensibilizando-se para a prática de

mais um procedimento dentre tantos outros que já faz no seu

dia a dia.

Este boletim também pretende, de forma simples, explicar

o passo a passo da notificação.

Sistema de Notificação

Sinan é um Sistema de Informação de Agravos de Notifica-

ção alimentado não só pela notificação e investigação de casos

de doenças e agravos, que constam da lista nacional de doenças

de notificação compulsória (Portaria GM/MS nº 5/06), como

também pela lista de doenças relacionadas ao trabalho que

constam na Portaria GM/MS nº 777/04.

 Entretanto, é facultado a estados e municípios incluir

outros problemas de saúde importantes em sua região, como

Disfonia no Estado do Rio de Janeiro.

 Sua utilização efetiva permite a realização do diagnóstico

dinâmico da ocorrência de um evento na população, podendo

fornecer subsídios para explicações causais dos agravos de

notificação compulsória, além de vir a indicar riscos aos quais

as pessoas estão sujeitas, contribuindo assim para a identificação

da realidade epidemiológica de determinada área geográfica.

 O seu uso sistemático de forma descentralizada contribui

para a democratização da informação, permitindo que todos os

profissionais de saúde tenham acesso aos dados e os tornem

disponíveis para a comunidade.

 É, portanto, um instrumento relevante para auxiliar o

planejamento da saúde, definir prioridades de intervenção, além

de permitir que seja avaliado o impacto das intervenções.
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Notificação em Saúde do Trabalhador
Em vigor desde 2004, a Política Nacional de Saúde do

Trabalhador do Ministério da Saúde visa à redução dos acidentes

e doenças relacionadas ao trabalho mediante à execução de

ações de promoção, reabilitação e vigilância na área de saúde.

Suas diretrizes, descritas na Portaria nº 1.125, de 6 de

julho de 2005, compreendem a atenção integral à saúde, a

articulação intra e intersetorial, a estruturação da rede de

informações em Saúde do Trabalhador, o apoio a estudos e

pesquisas, a capacitação de recursos humanos e a participação

da comunidade na gestão dessas ações.

A Renast, traduzida por meio das Portarias nº 1.679 e 2.437/

MS, é uma das estratégias para a garantia da atenção integral à

saúde dos trabalhadores. Ela é composta de Centros Estaduais e

Regionais de Referência em Saúde do Trabalhador (Cerests), que

devem ser compreendidos como pólos irradiadores, no âmbito de

um determinado território, da cultura especializada subentendida

na relação processo de trabalho/saúde/doença, assumindo a função

de suporte técnico científico desse campo de conhecimento. Suas

atividades só fazem sentido se articuladas aos demais serviços da

rede SUS, orientando-os e fornecendo retaguarda nas suas práticas,

de forma que os agravos à saúde relacionados ao trabalho possam

ser atendidos em todos os níveis de atenção do SUS de forma

integral e hierarquizada.

Em nenhuma hipótese os Cerests poderão assumir

atividades que os caracterizem como porta de entrada do

sistema de atenção.

Os Cerests desempenham papel na execução, organiza-

ção e estruturação da assistência de média e alta complexidade

nos agravos relacionados ao trabalho.

Os Cerests também realizam suporte técnico especiali-

zado para que a rede de serviços do SUS efetue os registros

das notificações dos agravos da Portaria nº 777/04.  A partir

disso, as informações são encaminhadas aos órgãos compe-

tentes visando ações de vigilância e de proteção à saúde.

A notificação, por meio do Sinan Net, é importante pela

razão de os acidentes e doenças relacionadas ao trabalho serem

evitáveis e passíveis de prevenção. Além disso, é possível

identificar o motivo pelo qual os trabalhadores adoecem ou

morrem, associando esses dados aos ramos de atividade

econômica e aos processos de trabalho, para que possam ser

feitas intervenções sobre suas causas e determinantes. Tais

intervenções são feitas a partir da elaboração de estratégias

de atuação nas áreas de promoção e prevenção, controlando e

enfrentando, de forma integrada e eficiente, os problemas de

saúde coletiva relacionados ao trabalho.

Os acidentes e doenças relacionados ao trabalho

resultam em custos sociais elevados para trabalhadores, família,

empresa, estado e sociedade. Atualmente, tais eventos são sub-

registrados, e sua real magnitude não é bem conhecida.

Por que notificar?
A notificação pode ser feita por qualquer indivíduo, ainda

que seja uma obrigação médica e que mais frequentemente

seja feita por profissional de saúde não médico.

É dever de todo profissional de saúde da rede pública,

conveniada ou privada, comunicar à autoridade sanitária mais

próxima todos os casos suspeitos de doenças de notificação

compulsória que compõem a lista brasileira, independente de

sua confirmação diagnóstica, bem como as que foram acrescen-

tadas nos âmbitos estaduais e municipais.

Fonte: Guia de Vigilância Epidemiológica do MS.

 

Quem pode notificar?

‘Portanto, é dever de todo
fonoaudiólogo notificar

Pair e Disfonia.’



Como notificar?
A notificação é feita na Ficha de Notificação Individual

(FIN), que vem numerada e está disponível no serviço de

epidemiologia das unidades de saúde.

Esse instrumento, a FIN, deve ser preenchido pelo profis-

sional de saúde que suspeitar dos casos de Disfonia Ocupacional.

O tipo de notificação é individual, não sendo necessário o

preenchimento de todos os campos. Entretanto, existem campos

de preenchimento obrigatório (dados gerais – exceto o campo

código, notificação individual – exceto o campo código, dados de

residência e notificante). Após o preenchimento, a ficha deve ser

devolvida ao serviço de epidemiologia.

Em relação ao agravo Pair, é necessária a utilização de

duas fichas de notificação: a FIN e a específica de Doença

Relacionada ao Trabalho–Pair.

Isso se deve ao fato de a ficha específica vir sem

numeração. Então, o profissional preencherá todos os dados da

ficha de Pair e utilizará, no campo ‘Nº’, a numeração presente na

FIN; entretanto, não é necessário o preenchimento da FIN.

A ficha de agravo específico deverá retornar ao serviço de

epidemiologia anexada à FIN com a mesma numeração.

Exemplo de Notificação de Pair

Uma vez preenchida a ficha e devolvida ao serviço de epidemiologia, ela segue para os serviços responsáveis pela

informação e ou vigilância epidemiológica das Secretarias Municipais de Saúde para ser digitada.

As Secretarias Municipais devem repassar semanalmente os arquivos, em meio magnético, para as Secretarias Estaduais

de Saúde, que também se comunicam com a Secretaria de Vigilância em Saúde.

Fluxo de Notificação



Em caso de dúvidas a respeito de procedimentos em saúde do trabalhador, entre em contato com o Centro de
Referência Regional em Saúde do Trabalhador da sua região. A lista dos Cerests/RJ está disponível no endereço eletrônico:
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/lista_cerest_0904_rj.pdf

Cerests no Estado do Rio de Janeiro

Outros sites de pesquisa:

Ministério da Saúde/Portal Saúde – www.saude.gov.br
Ministério do Trabalho – www.mte.gov.br

Ministério da Previdência e Assistência Social – www.mpas.gov.br

Exemplo de Notificação de Disfonia

Fichas de Notificação disponíveis on-line:

FIN: http://www.saude.rj.gov.br/Docs/Dstaids/VEFNot/NOTIFI_NET.pdf

PAIR: http://jararaca.ufsm.br/websites/nveh/download/Fichas2/DRT_PAIR.pdf


